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Ofício PHCS N.º 083/2023. 

Ouro Fino, 05 de abril de 2023. 
 

Excelentíssimo Senhor João Lúcio Magalhães Bifano. 

Exmo. Sr. Presidente da Comissão de Administração Pública   

Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais - Belo Horizonte - MG. 

 

Assunto: Solicita o importante apoio no pleito que se segue.  
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Administração Pública,  

Com minhas cordiais saudações, utilizo-me do presente, primeiramente para 

parabenizar Vossa Excelência pelos relevantes serviços prestados, razão pela qual em 

muito nos engrandece e prestigia em tê-lo como representante no Parlamento Mineiro.  

Nesta oportunidade, gostaria de solicitar encarecidamente o importante apoio de 

Vossa Excelência e de Vosso Gabinete para que apresente um requerimento ao Instituto 

de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais- IPSEMG, para a abertura de 

editais de credenciamento de clínicas de fisioterapia, radioterapia, tomografia, 

endoscopia, colonoscopia, bem como da possibilidade de contratação de médicos nas 

mais diversas áreas de atuação no município de Ouro Fino/MG, visto que os servidores 

que necessitam da prestação desses serviços precisam se deslocar até Pouso Alegre ou 

Poços de Caldas para serem atendidos. 

Como se sabe, os planos ou convênios de saúde concedidos aos servidores 

públicos tem como objetivo prestar assistência médica e hospitalar ao servidor que, 

muitas das vezes, também é estendido aos seus familiares. Com isso o órgão público 

consegue garantir uma forma de assistência complementar à saúde e disponibilizar 

serviços médicos de qualidade que consigam atender seus colaboradores. Trata-se de 

uma verdadeira valorização dos servidores públicos que exercem dignamente suas 

funções.  

Sem mais para o momento, e aguardando o vosso apoio para o atendimento das 

recomendações efetuadas, aproveito o ensejo para renovar votos de elevada 

consideração e estima. 

 

 

 

Respeitosamente, 
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 
Voltar

RQN

8976/2021 REQUERIMENTO NUMERADO

Requer seja encaminhado ao Instituto de Previdência dos Servidores do
Estado de Minas Gerais - Ipsemg - pedido de providências para a abertura
de editais de credenciamento para laboratório de análise clínica, de
radiologia e fisioterapia para o Município de Santa Vitória, visto que os
servidores que necessitam da prestação desses serviços precisam se
deslocar até Ituiutaba para serem atendidos.

Situação atual: Aprovado
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 Texto original

5 14/09/2021
Plenário

Ofício do Sr Thiago Bernardo Borges, presidente do Instituto de Previdência
dos Servidores do Estado de Minas Gerais, prestando informações relativas
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ao requerimento. Anexe-se ao requerimento. Publicado no DL em 16 9 2021,
pág 3.

4 26/08/2021
Secretaria-Geral da Mesa

Remessa do Ofício 2089 2021 SGM ao Sr Thiago Bernardo Borges, Presidente
do Ipsemg, Belo Horizonte - MG, nos termos do requerimento aprovado.

3 26/08/2021
Diário do Legislativo

Publicado na íntegra o teor deste requerimento, no DL em 26 8 2021, pág 86,
em virtude do fato de ter sido aprovado e concluída a tramitação.

2 25/08/2021
Plenário

Encerrado o prazo do artigo 104 do Regimento Interno, sem apresentação de
recurso. Encaminhado à Secretaria-Geral da Mesa para elaborar ofício, nos
termos do requerimento aprovado.

1 18/08/2021
Plenário

Proposição recebida em Plenário. Publicado no DL em 20 8 2021, pág 24.
Aprovado o requerimento e encaminhado à Mesa da Assembleia, nos
termos do parágrafo único do artigo 103 do Regimento Interno. Aguardando
prazo de recurso, nos termos do artigo 104 do Regimento Interno. Decisão da
Presidência publicada no DL em 20 8 2021, pág 26.


